
Você conhece o Anexo II da NR 17?
Pois é bom saber. Em vigor
desde setembro do ano
passado, esta lei visa esta-
belecer regras que propor-
cionam o máximo de confor-
to, segurança, saúde e de-
sempenho eficiente dos  tra-
balhadores em atividades de
teleatendimento

O documento regulamenta as
pausas, as condições ambientais de
trabalho, os equipamentos, a
capacitação dos trabalhadores, as
condições sanitárias, o mobiliário do
posto de trabalho, questões posturais,
assédio moral, pessoas com deficiên-
cia entre outros tópicos.

Para que o Anexo II da Norma
Regulamentadora 17 (NR 17) seja re-
almente respeitado é preciso conhe-
cer o documento e denunciar ao sin-
dicato, caso a empresa não esteja
cumprindo-o.

E para que todos possam co-
nhecer, a seguir nas próximas páginas
você confere na íntegra todo o con-
teúdo contido no anexo.

Trabalhadores do setor devem denunciar a desobediência da norma

Seguem os resumos
de alguns pontos do
Anexo II da NR 17.
Lembrando que é im-
portante acessar todo
o conteúdo dele. Fique
por dentro, são direi-
tos seus!

Mobiliário do posto de
trabalho

Tem que atender as normas de
ergonomia. As mesas de trabalho de-
vem ter 75 cm de profundidade e 90
cm de largura, se usadas sem material
de consulta, e 90 cm de profundidade
e 100 cm de largura, quando usadas
com material de consulta.

As cadeiras devem ser estofa-
das, ter bordas arredondadas, cinco

pés de apoio com rodízios, regulagens
para a posição do encosto e altura do
assento permitindo o correto apoio dos
pés no chão.

Condições sanitárias de
conforto

Garantidas boas condições sa-
nitárias e de conforto com sanitários
permanentemente adequados ao uso
e separados por sexo.

A empresa tem que ter ambien-
tes confortáveis para descanso e re-
cuperação durante as pausas, fora dos
ambientes de trabalho, dimensionados
em proporção adequada ao número de
operadores usuários, onde estejam dis-
poníveis assentos, facilidades de água
potável, instalações sanitárias e lixei-
ras com tampa.

Organização do Tra-
balho (Pausas)

Os trabalhadores têm direito a
fazerem duas pausas de 10 minutos
para descanso. Foi ampliado o tempo
de intervalo para lanche de 15 para 20
minutos em jornadas de 6 horas. Para
jornadas de 4 horas deve ser concedi-
da uma pausa de 10 minutos contínu-
os.

Capacitação dos tra-
balhadores

Se o trabalhador conhece o ris-
co a que está exposto, pode se pro-
teger dele, por isso a capacitação é
obrigatória e treinamento sobre os ris-
cos das atividades e medidas de pre-
venção deve ter, no mínimo, quatro
horas na admissão e uma reciclagem
a cada seis meses.

Pessoas com deficiência
Os mobiliários devem ser adap-

tados para atender as necessidades
de portadores de necessidades espe-
ciais, assim como o acesso às instala-
ções, aos sanitários e a outros equi-
pamentos. Vale ressaltar que é limita-
do o tempo para a satisfação das ne-
cessidades fisiológicas.

Mobiliário tem que estar de acordo com o Anexo II da NR 17
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Depois de décadas de lutas, os trabalha-
dores em teleatendimento/telemarketing con-
quistaram uma importante vitória para a
melhoria das condições de trabalho.

TTTTTrata-se da rrata-se da rrata-se da rrata-se da rrata-se da regulamentação doegulamentação doegulamentação doegulamentação doegulamentação do
Anexo II da NR-17Anexo II da NR-17Anexo II da NR-17Anexo II da NR-17Anexo II da NR-17, que foi obtida pelo es-
forço do movimento sindical, onde o Sinttel-
ES se insere, ao longo dos últimos anos na pre-
servação da saúde dos trabalhadores.

A partir de agora, todos os empregado-
res, inclusive as microempresas ou empresas
de pequeno porte, estão obrigadas a cumprir
todas as normas regulamentadoras de segu-
rança e saúde no trabalho.

Você, operador de teleatendimento/
telemarketing, deve ler atentamente este do-
cumento e fazer dele um instrumento eficaz
de cobrança e respeito de seus direitos.

DirDirDirDirDiretoria 2004/2008etoria 2004/2008etoria 2004/2008etoria 2004/2008etoria 2004/2008
Sinttel-ESSinttel-ESSinttel-ESSinttel-ESSinttel-ES



• Define o que é teleatendimento/telemarketing;

• Estabelece detalhadamente como deve ser o
mobiliário do posto de trabalho;

• Define normas para o uso de head sets;

• Determina o nível de ruído no ambiente de
trabalho e regras para evitar doenças
provocadas pela má qualidade do ar;

• Assegura, nos casos previamente autoriza-
dos, pelo menos um domingo de folga por mês;

• As escalas de fins de semana e de feriados
devem ser especificadas e informadas aos tra-
balhadores com antecedência;

• Determina que o tempo de trabalho em efetiva
atividade de teleatendimento/telemarketing é de,
no máximo, 06 (seis) horas diárias, incluídas as
pausas e sem prejuízo da remuneração;

• Estabelece que deverão ser concedidos dois
períodos de pausa, cada uma de dez minutos.
As pausas devem ser fora do posto de traba-
lho, não podem ocorrer nos últimos 60 (ses-
senta) minutos de trabalho;

• O horário do lanche é independente das pau-
sas e deve ser de 20 minutos;

• Garante uma pausa de 10 minutos para quem
faz jornada de quatro horas em
teleatendimento/ telemarketing;

• Assegura a ida ao banheiro a qualquer mo-
mento da jornada, sem repercussões sobre as
avaliações e remunerações.

Itens
importantes
do Anexo II
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Anexo II
da NR-17 1. TRABALHO EM TELEATENDIMENTO/TELEMARKETING

1. O presente Anexo estabelece parâmetros mínimos
para o trabalho em atividades de teleatendimento/
telemarketing nas diversas modalidades desse servi-
ço, de modo a proporcionar um máximo de conforto,
segurança, saúde e desempenho eficiente.

1.1. As disposições deste Anexo aplicam-se a todas
as empresas que mantêm serviço de teleatendimento/
telemarketing nas modalidades ativo ou receptivo em
centrais de atendimento telefônico e/ou centrais de
relacionamento com clientes (call centers), para pres-
tação de serviços, informações e comercialização de
produtos.

1.1.1. Entende-se como call center o ambiente de
trabalho no qual a principal atividade é conduzida via
telefone e/ou rádio com utilização simultânea de ter-
minais de computador.

1.1.1.1. Este Anexo aplica-se, inclusive, a setores de
empresas e postos de trabalho dedicados a esta
atividade, além daquelas empresas especificamente
voltadas para essa atividade-fim.

1.1.2. Entende-se como trabalho de teleatendimento/
telemarketing aquele cuja comunicação com
interlocutores clientes e usuários é realizada à dis-
tância por intermédio da voz e/ou mensagens
eletrônicas, com a utilização simultânea de equipa-
mentos de audição/escuta e fala telefônica e siste-
mas informatizados ou manuais de processamento de
dados.

2. MOBILIÁRIO DO POSTO DE TRABALHO
2.1. Para trabalho manual sentado ou que tenha de
ser feito em pé deve ser proporcionado ao trabalha-
dor mobiliário que atenda aos itens 17.3.2, 17.3.3 e
17.3.4 e alíneas, da Norma Regulamentadora nº 17
(NR 17) e que permita variações posturais, com ajus-
tes de fácil acionamento, de modo a prover espaço
suficiente para seu conforto, atendendo, no mínimo,
aos seguintes parâmetros:

7



Anexo II
da NR-17

a) o monitor de vídeo e o teclado devem estar apoia-
dos em superfícies com mecanismos de regulagem in-
dependentes;

b) será aceita superfície regulável única para teclado
e monitor quando este for dotado de regulagem inde-
pendente de, no mínimo, 26 (vinte e seis) centíme-
tros no plano vertical;

c) a bancada sem material de consulta deve ter, no
mínimo, profundidade de 75 (setenta e cinco) centí-
metros medidos a partir de sua borda frontal e largura
de 90 (noventa) centímetros que proporcionem zonas
de alcance manual de, no máximo, 65 (sessenta e
cinco) centímetros de raio em cada lado, medidas
centradas nos ombros do operador em posição de
trabalho;

d) a bancada com material de consulta deve ter, no
mínimo, profundidade de 90 (noventa) centímetros a
partir de sua borda frontal e largura de 100 (cem)
centímetros que proporcionem zonas de alcance ma-
nual de, no máximo, 65 (sessenta e cinco) centíme-
tros de raio em cada lado, medidas centradas nos
ombros do operador em posição de trabalho, para
livre utilização e acesso de documentos;

e) o plano de trabalho deve ter bordas arredondadas;

f) as superfícies de trabalho devem ser reguláveis em
altura em um intervalo mínimo de 13 (treze) centíme-
tros, medidos de sua face superior, permitindo o apoio
das plantas dos pés no piso;

g) o dispositivo de apontamento na tela (mouse) deve
estar apoiado na mesma superfície do teclado, colo-
cado em área de fácil alcance e com espaço suficien-
te para sua livre utilização;

h) o espaço sob a superfície de trabalho deve ter
profundidade livre mínima de 45 (quarenta e cinco)
centímetros ao nível dos joelhos e de 70 (setenta)
centímetros ao nível dos pés, medidos de sua borda
frontal;

i) nos casos em que os pés do operador não alcança-
rem o piso, mesmo após a regulagem do assento,
deverá ser fornecido apoio para os pés que se adapte
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ao comprimento das pernas do trabalhador, permitin-
do o apoio das plantas dos pés, com inclinação ajus-
tável e superfície revestida de material antiderrapante;

j) os assentos devem ser dotados de:

1. apoio em 05 (cinco) pés, com rodízios cuja resis-
tência evite deslocamentos involuntários e que não
comprometam a estabilidade do assento;

2. superfícies onde ocorre contato corporal estofa-
das e revestidas de material que permita a perspiração;

3. base estofada com material de densidade entre 40
(quarenta) a 50 (cinqüenta) kg/m3;

4. altura da superfície superior ajustável, em relação
ao piso, entre 37 (trinta e sete) e 50 (cinquenta)
centímetros, podendo ser adotados até 03 (três) ti-
pos de cadeiras com alturas diferentes, de forma a
atender as necessidades de todos os operadores;

5. profundidade útil de 38 (trinta e oito) a 46 (qua-
renta e seis) centímetros;

6. borda frontal arredondada;

7. características de pouca ou nenhuma conforma-
ção na base;

8. encosto ajustável em altura e em sentido antero-
posterior, com forma levemente adaptada ao corpo
para proteção da região lombar;

9. largura de, no mínimo, 40 (quarenta) centímetros
e, com relação aos encostos, de no mínimo, 30,5
(trinta vírgula cinco) centímetros;

10. apoio de braços regulável em altura de 20 (vinte)
a 25 (vinte e cinco) centímetros a partir do assento,
sendo que seu comprimento não deve interferir no
movimento de aproximação da cadeira em relação à
mesa, nem com os movimentos inerentes à execução
da tarefa.
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Anexo II
da NR-17 3. EQUIPAMENTOS DOS POSTOS DE TRABALHO

3.1. Devem ser fornecidos gratuitamente conjuntos
de microfone e fone de ouvido (head-sets) individu-
ais, que permitam ao operador a alternância do uso
das orelhas ao longo da jornada de trabalho e que
sejam substituídos sempre que apresentarem defeitos
ou desgaste devido ao uso.

3.1.2. Alternativamente, poderá ser fornecido um head
set para cada posto de atendimento, desde que as
partes que permitam qualquer espécie de contágio ou
risco à saúde sejam de uso individual.

3.1.3. Os head-sets devem:

a) ter garantidas pelo empregador a correta
higienização e as condições operacionais recomenda-
das pelos fabricantes;

b) ser substituídos prontamente quando situações ir-
regulares de funcionamento forem detectadas pelo
operador;

c) ter seus dispositivos de operação e controles de
fácil uso e alcance;

d) permitir ajuste individual da intensidade do nível
sonoro e ser providos de sistema de proteção contra
choques acústicos e ruídos indesejáveis de alta in-
tensidade, garantindo o entendimento das mensagens.

3.2. O empregador deve garantir o correto funciona-
mento e a manutenção contínua dos equipamentos
de comunicação, incluindo os conjuntos de head-sets,
utilizando pessoal técnico familiarizado com as reco-
mendações dos fabricantes.

3.3. Os monitores de vídeo devem proporcionar cor-
retos ângulos de visão e ser posicionados frontalmen-
te ao operador, devendo ser dotados de regulagem
que permita o correto ajuste da tela à iluminação do
ambiente, protegendo o trabalhador contra reflexos
indesejáveis.

3.4. Toda introdução de novos métodos ou dispositi-
vos tecnológicos que traga alterações sobre os mo-
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dos operatórios dos trabalhadores deve ser alvo de
análise ergonômica prévia, prevendo-se períodos e
procedimentos adequados de capacitação e adapta-
ção.

4. CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO
4.1. Os locais de trabalho devem ser dotados de
condições acústicas adequadas à comunicação
telefônica, adotando-se medidas tais como o arran-
jo físico geral e dos postos de trabalho, pisos e pa-
redes, isolamento acústico do ruído externo, tama-
nho, forma, revestimento e distribuição das divisóri-
as entre os postos, com o fim de atender o disposto
no item 17.5.2, alínea “a” da NR-17.

4.2. Os ambientes de trabalho devem atender ao
disposto no subitem 17.5.2 da NR-17, obedecendo-
se, no mínimo, aos seguintes parâmetros:

a) níveis de ruído de acordo com o estabelecido na
NBR 10152, norma brasileira registrada no INMETRO,
observando o nível de ruído aceitável para efeito de
conforto de até 65 dB(A) e a curva de avaliação de
ruído (NC) de valor não superior a 60 dB;

b) índice de temperatura efetiva entre 20º e 23ºC;

c) velocidade do ar não superior a 0,75 m/s;

d) umidade relativa do ar não inferior a 40% (qua-
renta por cento).

4.2.1. Devem ser implementados projetos adequados
de climatização dos ambientes de trabalho que permi-
tam distribuição homogênea das temperaturas e flu-
xos de ar utilizando, se necessário, controles locais e/
ou setorizados da temperatura, velocidade e direção
dos fluxos.

4.2.2. As empresas podem instalar higrômetros ou
outros equipamentos que permitam ao trabalhador
acompanhar a temperatura efetiva e a umidade do ar
do ambiente de trabalho.

4.3. Para a prevenção da chamada “síndrome do edi-
fício doente”, devem ser atendidos:
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a) o Regulamento Técnico do Ministério da Saúde so-
bre “Qualidade do Ar de Interiores em Ambientes
Climatizados”, com redação da Portaria MS nº 3.523,
de 28 de agosto de 1998 ou outra que a venha subs-
tituir;

b) os Padrões Referenciais de Qualidade do Ar Interior
em ambientes climatizados artificialmente de uso pú-
blico e coletivo, com redação dada pela Resolução RE
n.º 9, de 16 de janeiro de 2003, da ANVISA - Agência
Nacional de Vigilância Sanitária, ou outra que a venha
substituir, à exceção dos parâmetros físicos de tem-
peratura e umidade definidos no item 4.2 deste Ane-
xo;

c) o disposto no item 9.3.5.1 da Norma
Regulamentadora nº 9 (NR 9).

4.3.1. A documentação prevista nas alíneas “a” e “b”
deverá estar disponível à fiscalização do trabalho.

4.3.2. As instalações das centrais de ar condiciona-
do, especialmente o plenum de mistura da casa de
máquinas, não devem ser utilizadas para
armazenamento de quaisquer materiais.

4.3.3. A descarga de água de condensado não pode-
rá manter qualquer ligação com a rede de esgoto
cloacal.

5. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO
5.1. A organização do trabalho deve ser feita de for-
ma a não haver atividades aos domingos e feriados,
seja total ou parcial, com exceção das empresas au-
torizadas previamente pelo Ministério do Trabalho e
Emprego, conforme o previsto no Artigo 68, “caput”,
da CLT e das atividades previstas em lei.

5.1.1. Aos trabalhadores é assegurado, nos casos pre-
viamente autorizados, pelo menos um dia de repouso
semanal remunerado coincidente com o domingo a
cada mês, independentemente de metas, faltas e/ou
produtividade.

5.1.2. As escalas de fins de semana e de feriados
devem ser especificadas e informadas aos trabalha-
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dores com a antecedência necessária, de conformi-
dade com os Artigos 67, parágrafo único, e 386 da
CLT, ou por intermédio de acordos ou convenções
coletivas.

5.1.2.1. Os empregadores devem levar em conside-
ração as necessidades dos operadores na elabora-
ção das escalas laborais que acomodem necessida-
des especiais da vida familiar dos trabalhadores com
dependentes sob seus cuidados, especialmente
nutrizes, incluindo flexibilidade especial para trocas
de horários e utilização das pausas.

5.1.3. A duração das jornadas de trabalho somente
poderá prolongar-se além do limite previsto nos ter-
mos da lei em casos excepcionais, por motivo de
força maior, necessidade imperiosa ou para a reali-
zação ou conclusão de serviços inadiáveis ou cuja
inexecução possa acarretar prejuízo manifesto, con-
forme dispõe o Artigo 61 da CLT, realizando a comu-
nicação à autoridade competente, prevista no §1º
do mesmo artigo, no prazo de 10 (dez) dias.

5.1.3.1. Em caso de prorrogação do horário normal,
será obrigatório um descanso mínimo de 15 (quinze)
minutos antes do início do período extraordinário do
trabalho, de acordo com o Artigo 384 da CLT.

5.2. O contingente de operadores deve ser
dimensionado às demandas da produção no sentido
de não gerar sobrecarga habitual ao trabalhador.

5.2.1. O contingente de operadores em cada estabe-
lecimento deve ser suficiente para garantir que todos
possam usufruir as pausas e intervalos previstos nes-
te Anexo.

5.3. O tempo de trabalho em efetiva atividade de
teleatendimento/telemarketing é de, no máximo, 06
(seis) horas diárias, nele incluídas as pausas, sem
prejuízo da remuneração.

5.3.1. A prorrogação do tempo previsto no presente
item só será admissível nos termos da legislação, sem
prejuízo das pausas previstas neste Anexo, respeitado o
limite de 36 (trinta e seis) horas semanais de tempo
efetivo em atividade de teleatendimento/telemarketing.
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5.3.2. Para o cálculo do tempo efetivo em atividade
de teleatendimento/telemarketing devem ser compu-
tados os períodos em que o operador encontra-se no
posto de trabalho, os intervalos entre os ciclos laborais
e os deslocamentos para solução de questões relaci-
onadas ao trabalho.

5.4. Para prevenir sobrecarga psíquica, muscular es-
tática de pescoço, ombros, dorso e membros superi-
ores, as empresas devem permitir a fruição de pausas
de descanso e intervalos para repouso e alimentação
aos trabalhadores.

5.4.1. As pausas deverão ser concedidas:

a) fora do posto de trabalho;

b) em 02 (dois) períodos de 10 (dez) minutos contí-
nuos;

c) após os primeiros e antes dos últimos 60 (sessen-
ta) minutos de trabalho em atividade de
teleatendimento/telemarketing.

5.4.1.1. A instituição de pausas não prejudica o direi-
to ao intervalo obrigatório para repouso e alimenta-
ção previsto no §1° do Artigo 71 da CLT.

5.4.2. O intervalo para repouso e alimentação para a
atividade de teleatendimento/telemarketing deve ser
de 20 (vinte) minutos.

5.4.3. Para tempos de trabalho efetivo de
teleatendimento/telemarketing de até 04 (quatro)
horas diárias, deve ser observada a concessão de 01
pausa de descanso contínua de 10 (dez) minutos.

5.4.4. As pausas para descanso devem ser consigna-
das em registro impresso ou eletrônico.

5.4.4.1. O registro eletrônico de pausas deve ser
disponibilizado impresso para a fiscalização do traba-
lho no curso da inspeção, sempre que exigido.

5.4.4.2. Os trabalhadores devem ter acesso aos seus
registros de pausas.

5.4.5. Devem ser garantidas pausas no trabalho ime-
diatamente após operação onde haja ocorrido amea-
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ças, abuso verbal, agressões ou que tenha sido es-
pecialmente desgastante, que permitam ao operador
recuperar-se e socializar conflitos e dificuldades com
colegas, supervisores ou profissionais de saúde
ocupacional especialmente capacitados para tal aco-
lhimento.

5.5. O tempo necessário para a atualização do co-
nhecimento do operador e para o ajuste do posto de
trabalho é considerado como parte da jornada nor-
mal.

5.6. A participação em quaisquer modalidades de
atividade física, quando adotadas pela empresa, não
é obrigatória, e a recusa do trabalhador em praticá-la
não poderá ser utilizada para efeito de qualquer puni-
ção.

5.7. Com o fim de permitir a satisfação das necessi-
dades fisiológicas, as empresas devem permitir que
os operadores saiam de seus postos de trabalho a
qualquer momento da jornada, sem repercussões so-
bre suas avaliações e remunerações.

5.8. Nos locais de trabalho deve ser permitida a
alternância de postura pelo trabalhador, de acordo
com suas conveniência e necessidade.

5.9. Os mecanismos de monitoramento da produtivi-
dade, tais como mensagens nos monitores de vídeo,
sinais luminosos, cromáticos, sonoros, ou indicações
do tempo utilizado nas ligações ou de filas de clientes
em espera, não podem ser utilizados para aceleração
do trabalho e, quando existentes, deverão estar dis-
poníveis para consulta pelo operador, a seu critério.

5.10. Para fins de elaboração de programas preventi-
vos devem ser considerados os seguintes aspectos
da organização do trabalho:

a) compatibilização de metas com as condições de
trabalho e tempo oferecidas;

b) monitoramento de desempenho;

c) repercussões sobre a saúde dos trabalhadores decorren-
tes de todo e qualquer sistema de avaliação para efeito de
remuneração e vantagens de qualquer espécie;
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d) pressões aumentadas de tempo em horários de
maior demanda;

e) períodos para adaptação ao trabalho.

5.11. É vedado ao empregador:

a) exigir a observância estrita do script ou roteiro de
atendimento;

b) imputar ao operador os períodos de tempo ou in-
terrupções no trabalho não dependentes de sua con-
duta.

5.12. A utilização de procedimentos de monitoramento
por escuta e gravação de ligações deve ocorrer so-
mente mediante o conhecimento do operador.

5.13. É vedada a utilização de métodos que causem
assédio moral, medo ou constrangimento, tais como:

a) estímulo abusivo à competição entre trabalhadores
ou grupos/equipes de trabalho;

b) exigência de que os trabalhadores usem, de forma
permanente ou temporária, adereços, acessórios, fan-
tasias e vestimentas com o objetivo de punição, pro-
moção e propaganda;

c) exposição pública das avaliações de desempenho
dos operadores.

5.14. Com a finalidade de reduzir o estresse dos
operadores, devem ser minimizados os conflitos e
ambigüidades de papéis nas tarefas a executar, es-
tabelecendo-se claramente as diretrizes quanto a
ordens e instruções de diversos níveis hierárquicos,
autonomia para resolução de problemas, autoriza-
ção para transferência de chamadas e consultas ne-
cessárias a colegas e supervisores.

5.15. Os sistemas informatizados devem ser elabo-
rados, implantados e atualizados contínua e sufici-
entemente, de maneira a mitigar sobretarefas como
a utilização constante de memória de curto prazo,
utilização de anotações precárias, duplicidade e
concomitância de anotações em papel e sistema
informatizado.
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5.16. As prescrições de diálogos de trabalho não
devem exigir que o trabalhador forneça o sobreno-
me aos clientes, visando resguardar sua privacida-
de e segurança pessoal.

6. CAPACITAÇÃO DOS TRABALHADORES
6.1. Todos os trabalhadores de operação e de ges-
tão devem receber capacitação que proporcione
conhecer as formas de adoecimento relacionadas à
sua atividade, suas causas, efeitos sobre a saúde e
medidas de prevenção.

6.1.1. A capacitação deve envolver, também, obri-
gatoriamente os trabalhadores temporários.

6.1.2. A capacitação deve incluir, no mínimo, aos
seguintes itens:

a) noções sobre os fatores de risco para a saúde
em teleatendimento/telemarketing;

b) medidas de prevenção indicadas para a redução
dos riscos relacionados ao trabalho;

c) informações sobre os sintomas de adoecimento
que possam estar relacionados a atividade de
teleatendimento/telemarketing, principalmente os
que envolvem o sistema osteomuscular, a saúde
mental, as funções vocais, auditivas e acuidade vi-
sual dos trabalhadores;

d) informações sobre a utilização correta dos me-
canismos de ajuste do mobiliário e dos equipamen-
tos dos postos de trabalho, incluindo orientação para
alternância de orelhas no uso dos fones mono ou bi-
auriculares e limpeza e substituição de tubos de
voz;

e) duração de 04 (quatro) horas na admissão e
reciclagem a cada 06 (seis) meses, independente-
mente de campanhas educativas que sejam promo-
vidas pelos empregadores;

f) distribuição obrigatória de material didático im-
presso com o conteúdo apresentado;

g) realização durante a jornada de trabalho.
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6.2. Os trabalhadores devem receber qualificação adi-
cional à capacitação obrigatória referida no item an-
terior quando forem introduzidos novos fatores de ris-
co decorrentes de métodos, equipamentos, tipos es-
pecíficos de atendimento, mudanças gerenciais ou de
procedimentos.

6.3. A elaboração do conteúdo técnico, a execução e
a avaliação dos resultados dos procedimentos de
capacitação devem contar com a participação de:

a) pessoal de organização e métodos responsável pela
organização do trabalho na empresa, quando houver;

b) integrantes do Serviço Especializado em Seguran-
ça e Medicina do Trabalho, quando houver;

c) representantes dos trabalhadores na Comissão In-
terna de Prevenção de Acidentes, quando houver;

d) médico coordenador do Programa de Controle Mé-
dico de Saúde Ocupacional;

e) responsáveis pelo Programa de Prevenção de Ris-
cos de Ambientais;

f) representantes dos trabalhadores e outras entida-
des, quando previsto em acordos ou convenções
coletivas de trabalho.

7. CONDIÇÕES SANITÁRIAS DE CONFORTO
7.1. Devem ser garantidas boas condições sanitárias
e de conforto, incluindo sanitários permanentemente
adequados ao uso e separados por sexo, local para
lanche e armários individuais dotados de chave para
guarda de pertences na jornada de trabalho.

7.2. Deve ser proporcionada a todos os trabalhadores
disponibilidade irrestrita e próxima de água potável,
atendendo à Norma Regulamentadora nº 24 – NR 24.

7.3. As empresas devem manter ambientes confortáveis
para descanso e recuperação durante as pausas, fora
dos ambientes de trabalho, dimensionados em propor-
ção adequada ao número de operadores usuários, onde
estejam disponíveis assentos, facilidades de água potá-
vel, instalações sanitárias e lixeiras com tampa.
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ÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS
8.1. O Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional - PCMSO, além de atender à Norma
Regulamentadora nº 7 (NR 7), deve necessariamente
reconhecer e registrar os riscos identificados na aná-
lise ergonômica.

8.1.1. O empregador deverá fornecer cópia dos Ates-
tados de Saúde Ocupacional e cópia dos resultados
dos demais exames.

8.2. O empregador deve implementar um programa
de vigilância epidemiológica para detecção precoce
de casos de doenças relacionadas ao trabalho com-
provadas ou objeto de suspeita, que inclua procedi-
mentos de vigilância passiva (processando a de-
manda espontânea de trabalhadores que procurem
serviços médicos) e procedimentos de vigilância
ativa, por intermédio de exames médicos dirigidos
que incluam, além dos exames obrigatórios por nor-
ma, coleta de dados sobre sintomas referentes aos
aparelhos psíquico, osteomuscular, vocal, visual e
auditivo, analisados e apresentados com a utiliza-
ção de ferramentas estatísticas e epidemiológicas.

8.2.1. No sentido de promover a saúde vocal dos
trabalhadores, os empregadores devem implementar,
entre outras medidas:

a) modelos de diálogos que favoreçam micropausas
e evitem carga vocal intensiva do operador;

b) redução do ruído de fundo;

c) estímulo à ingestão freqüente de água potável
fornecida gratuitamente aos operadores.

8.3. A notificação das doenças profissionais e das
produzidas em virtude das condições especiais de
trabalho, comprovadas ou objeto de suspeita, será
obrigatória por meio da emissão de Comunicação de
Acidente de Trabalho, na forma do Artigo 169 da
CLT e da legislação vigente da Previdência Social.
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8.4. As análises ergonômicas do trabalho devem con-
templar, no mínimo, para atender à NR-17:

a) descrição das características dos postos de tra-
balho no que se refere ao mobiliário, utensílios, ferra-
mentas, espaço físico para a execução do trabalho e
condições de posicionamento e movimentação de seg-
mentos corporais;

b) avaliação da organização do trabalho demonstran-
do:

1. trabalho real e trabalho prescrito;

2. descrição da produção em relação ao tempo alocado
para as tarefas;

3. variações diárias, semanais e mensais da carga de
atendimento, incluindo variações sazonais e
intercorrências técnico-operacionais mais freqüentes;

4. número de ciclos de trabalho e sua descrição, in-
cluindo trabalho em turnos e trabalho noturno;

5. ocorrência de pausas inter-ciclos;

6. explicitação das normas de produção, das exigên-
cias de tempo, da determinação do conteúdo de tem-
po, do ritmo de trabalho e do conteúdo das tarefas
executadas;

7. histórico mensal de horas extras realizadas em cada
ano;

8. explicitação da existência de sobrecargas estáti-
cas ou dinâmicas do sistema osteomuscular;

c) relatório estatístico da incidência de queixas de
agravos à saúde colhidas pela Medicina do Trabalho
nos prontuários médicos;

d) relatórios de avaliações de satisfação no trabalho
e clima organizacional, se realizadas no âmbito da
empresa;

e) registro e análise de impressões e sugestões dos
trabalhadores com relação aos aspectos dos itens
anteriores;
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f) recomendações ergonômicas expressas em planos
e propostas claros e objetivos, com definição de da-
tas de implantação.

8.4.1. As análises ergonômicas do trabalho deverão
ser datadas, impressas, ter folhas numeradas e
rubricadas e contemplar, obrigatoriamente, as seguintes
etapas de execução:

a) explicitação da demanda do estudo;

b) análise das tarefas, atividades e situações de tra-
balho;

c) discussão e restituição dos resultados aos traba-
lhadores envolvidos;

d) recomendações ergonômicas específicas para os
postos avaliados;

e) avaliação e revisão das intervenções efetuadas
com a participação dos trabalhadores, supervisores e
gerentes;

f) avaliação da eficiência das recomendações.

8.5. As ações e princípios do Programa de Prevenção
de Riscos Ambientais – PPRA devem ser associados
àqueles previstos na NR-17.

9. PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
9.1. Para as pessoas com deficiência e aquelas cujas
medidas antropométricas não sejam atendidas pelas
especificações deste Anexo, o mobiliário dos postos
de trabalho deve ser adaptado para atender às suas
necessidades, e devem estar disponíveis ajudas téc-
nicas necessárias em seu respectivo posto de traba-
lho para facilitar sua integração ao trabalho, levando
em consideração as repercussões sobre a saúde des-
tes trabalhadores.

9.2. As condições de trabalho, incluindo o acesso às
instalações, mobiliário, equipamentos, condições
ambientais, organização do trabalho, capacitação,
condições sanitárias, programas de prevenção e cui-
dados para segurança pessoal devem levar em conta
as necessidades dos trabalhadores com deficiência.
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10.1. As empresas que no momento da publicação da
portaria de aprovação deste Anexo mantiverem com
seus trabalhadores a contratação de jornada de 06
(seis) horas diárias, nelas contemplados e remunera-
dos 15 (quinze) minutos de intervalo para repouso e
alimentação, obrigar-se-ão somente à
complementação de 05 (cinco) minutos, igualmente
remunerados, de maneira a alcançar o total de 20
(vinte) minutos de pausas obrigatórias remuneradas,
concedidos na forma dos itens 5.4.1 e 5.4.2.

10.2. O disposto no item 2 desta norma (MOBILIÁRIO
DO POSTO DE TRABALHO) será implementado em um
prazo para adaptação gradual de, no máximo, 05 (cin-
co) anos, sendo de 10% (dez por cento) no primeiro
ano, 25% (vinte e cinco por cento) no segundo ano,
45% (quarenta e cinco) no terceiro ano, 75% (se-
tenta e cinco por cento) no quarto ano e 100% (cem
por cento) no quinto ano.

10.3. Será constituída comissão permanente para fins
de acompanhamento da implementação, aplicação e
revisão do presente Anexo.

10.4. O disposto nos itens 5.3 e seus subitens e 5.4
e seus subitens entrarão em vigor em 120 (cento e
vinte) dias da data de publicação da portaria de apro-
vação deste Anexo, com exceção do item 5.4.4 que
entrará em vigor em 180 (cento e oitenta) dias da
publicação desta norma.

10.5. Ressalvado o disposto no item 10.2 e com
exceção dos itens 5.3, 5.4, este anexo passa a vigo-
rar no prazo de 90 (noventa) dias de sua publicação.
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Além de notícias produzidas no sindicato, o site do Sinttel-ES traz um apanha-
do de textos jornalísticos de outros veículos sérios de comunicação para que você,
trabalhador, esteja cada vez mais informado com o que acontece em relação  a sua
categoria e com o mundo no qual estamos inseridos.

Lembrando que estar informado não é apenas assistirmos, ouvirmos ou ler-
mos os grandes veículos de comunicação dos quais já estamos acostumados, é
buscarmos também outras fontes de informação, outros pontos de vistas, para as-
sim analisarmos com cuidado e tirarmos as conclusões que nos beneficiarão poste-
riormente.

Com esta preocupação, de bem informar, a diretoria e o setor de comuni-
cação do Sinttel-ES também disponibolizou no site do sindicato, um espaço desti-
nado a indicar ótimos sites de notícias e informações, com textos de grandes jorna-
listas, guiados sobretudo pela ética e a busca da verdade, jogando luzes sobre os
mais diversos assuntos, que muitas vezes são tratados pela grande mídia de forma
mau intencionada.

Então é isso, é acessar e despertar.
Boas leituras, boas lutas!

Kleber Amorim - Jornalista/Sinttel-ES
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